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Dïse ao catat do utigo 6 e do PÌoieto de L€i ns 1412015a seguinte redação:

r'Art. 69 O tomador de sewiços que receber os üéditos a que se Ìeferc o aÍigo
39 desta lei poderá utilizáJos para abatimento do valor do Ìmposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) a pagar de exercício subs€quente, refeÌente a imóvel localizado no território do Mrxricípio
de Londrina, indicado pelo tomador, ou solicitar o depósito dos créditos em conta corrente ou
poupançâ maÍÌúda cm instituição do Sisema financoiro Nacional.

SALA DAS SESSÕES. 27 de asosto de 2015.
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JUSTIFICATIVÂ

A prcsente Emenda tem por escopo possibilitar que o tomador de serviços
tenha mais beneÍïcios, caso não queira uülizar os créditos pala o abatimento do IPTU.
possibilitando que seja depositado o crédito em sua conta.

A presente proposta vai na lfuha do que já existe no Município de São Pâülo,
no Estado de São Paulo. no Município de Cudtiba e no Estado do PaÌarâ

SAI-A DAS SESSÕES, 27 de agosto de 2015.
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Aoesça-se ao artigo 3q do Projeto de Lei nQ 14/2015 o seguinte parágrafo
numerado como 8 9, com a seguinte redação,, conforme segue:

< A r t 3 e . . .

g 8q Caso a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) não indique o nome
do tomador de serviços, poderá ser permitido que entìdades londrinenses de assistência social,
saúde ou educação sem fins lucrativos sejam indicadas como favorecidas pelo crédito prcústo no
aÍigo 60 desta lei, conforme disciplina a ser estabelecida pela Seüetaria Municipal de Finanças.',

SAIA DAS SESSOES- 27 de aeosto de 2015-
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JUSTIFICATTVA

A presente Emenda t€m por escopo possibilitar que caso não haja a indicação
de CPF na nota, o cÌédito decorente desta Lei possâ beneficiax as entidades londrinenses sem fins
lucrativos. adotando assim os mesmos critérios de Lei similar em vìgor no Município de São Paulo.

SALA DAS SESSÕES" 27 de asosto de 2015.
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SALADAS SESSÕES- 1l de serembro de 2015.
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Acrçsça-se ao corpo do Projeto de Lei nc 1412015 o seguinte aúigo - a ser
numerado na redação final

"Aú...... Todos os prestadores de serviço deverão emiúÌ Nota.s Ficais com exceção
daqueles que já possuem ISSQN fixo."
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JUSTIFICATIVA

A Emenda visa melhorar o projeto, pois é a garantia que os consumidores terão
acesso as notas hscais dos serviços utilizados.

SALADAS SESSÕES, I I de setembro de 2015.
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Aoesça-se ao corpo do Projeto de Lei n9 l4l2015 o seguinte artigo â scr
mrmerado nâ redação Íinal

"Art. ..... Fica reseruado o diÌeito ao incentivo as Notas Fiscais de ffestacão de
serviço enitidas em papel A4 ou em papel bobina."
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A pÌesente Emenda justifica-se pela importância de ampliar o acesso ao
incentivo, uma vez que nem todos os prestadores de serviço, utilizam as notas fiscais elehônicas em
pâpel 44, muitos se utilizam de papel bobina.
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SAfA DAS SESSÕES, l l de setembro de 2015.
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Aqesça-se ao colpo do Projeto de Lei n9 l4l20lí o seguinte artigo a ser
numerado na redacão linal

"AÌt. ..... Ficam vedadas a emissão especial de Notas Fisçais poÌ lotes de
contÌibünles."
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JUSTIFICÀTIVA

A presente Emenda justifica-se pelo fato de haver prestadores de serviço, que,
rão ernitem notas fiscais individuais e sim por lotes de contribuintes, ou seja, nuitos munícipes
seÌão prejudicados, pois, adquirem o seNiço e nõo tcÌão as notas fiscais, ficando assim lesado-do
direito de obler seus incentivos, como, por exemplo, a aquisição de Vâle-Transporte.

SALADAS SESSÕES, 1l de setembro de 2015.
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aÍigo a ser

devení oferecer
d€ terceiro ou

Aqesça-se ao corpo do Projeto de Lei ns 1412015 o seguinte
numerado na Ìedâção final

"AÍ. ,.... PaÌa o municipe que não possuL imóvel, o Municipio
out€s formas de reembolso, podendo ser em pecúni4 indicação de imóvel
destinação para fundos de políticas públicas."

SAIA DAS de 2015.
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JUSTIFICATIVÀ

A presente Emenda visa incentivar a todos os munícipes a pedirem notas fiscais
aos prestadores de seryiços. Nesse sentido, faz-se necessário ampliar a fórma àe incentivo alérn do
desconto no IPl U.

SAIADAS SESSÕES, 11 de setembro de 2015.
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